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PITOJUO DE LEI No 1.8I)Ii 2018.

PITOPONEN'I'li: Olavo Santos /PFIS

IIEL'I'Olt: Pedro Sarnpaio/PSI)13

EMIIN'I'À: Altera o dispositivo cla l,ci Municipal n" 6.(199 de 23 clc fcvcrcir<> clc 20'17 , quc clispõe sobrc o Código de

Obtas clo lr4unicípio.

P^rtnclrtt t lvotúvril

I - I'UNDAMUNITTçÃO E VO'I'O DO IU'LÀ'I'OR

Conrpete à Conrissli«: dc 
-f 
r"rsl.iça c l{e claçàro opinar sr.ibrc ()s âspcct-os <:onstitucionais, legais,

regimcntais e a boa técnica lcllislauva das proposiçõcs.

O pr:ojeto aprcseutado por estcs vctcadores tcur a finalidadc dc aitcrar o artig,<r 128 cla l-ei Murucipal nu 6.699 clc

2417

"Àrt.128 Qualclucr prop<-rsiçrio dc altcl:acàt> <>ur tcvisiio clcsta Lei dcver:/i sct sr-rbrrclicla :i anuôn<:izr do Conselho Murricipal

da Cidade - CONCIDÂI)I1 Cascavcl e r\ucüôncia Púrblica."

Que passa a vigorar corrr 2l seÉ,;uintc rcclaçri.o:

".\rt. 128 Quralcluct proposiçrio clc altcraçào or-r tcvisào clcsta Lei devcrír scr sutrmct.icla zi r\r-rcliêrr<:ia Pública"

Jrrstilicam a mcdida clc uúrcracuro cnr r:aziio clc nzio observar a l-ci Fcdcrzi 10.2í->7/2001 -- Estaruto da Cidadc, uma

vcz clue a lei oào meuciona a cx<:lursividadc couÍcr:icla ao (lonsell-ro crn c1-rcstzio, c sirn, a participaçiro poptrlar por mcio cle
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dcbatcs, ar"rdiôncias públicas e consultas públicas. r\ par:ticipaçào popr-rlitr (:()Ír) a l)rcscnçâ clo ljnte público, jir é garantida

pela lei fedcral, nos terrnos dos ar:tigos 1o, inciso XIII, artigo 4",parígraf<>s 2o c 3", artig,o 40,parágnfo 4o, Inciso I, artigo

43 Inciso II, artigo 44, todos do Ijstatuto da Cidadc.

No cpc se refcre à compctência do Município, o prcsente projcto é clc intcrcsse local nos tcrmos do arúgo 30

inciso I cla Constituiçzio Fccicr:al c artilp 19 incis<-r I cla nossa Lci Or1,,ânict.

Alérn disso, est/r cm conformicJaclc colr] a Lei Federal 1,0.257 /2001 - Iistatuto cla Cidade, que âsscgura â

puuticipaçzro popular attavós dc r\udiência Pública.

Cumpre salientar clue cstâ cornissiio se fcz presente a reuniiro ordinárda dr-l Consclho Municipal das Cidades no dia

6 de nrarço para esclarecimentos sobte o presente Pro.icto de Lei e ainda, por mcic.r clo Ofício 03/201,8 fez consulta ao

Consclho ern cluestâo solicitando manifcstaçào, o clual rcsponclcu c ârlcxalnos,r fcsl)()slÍr a cstc parcccr.

r\incla, o S'l'11 cntcnclc qtrc i' indispcnsár,cl u plrticipaçzio pcrpular atravós «lc arrdiêncizr pública, e que inclusive

audiência de Consell-ro Municipal nrio suptc a cxigência da participaçrio 1>opular.

O S flr rro jr,rlgamento clo lUl n. 718.32ó-SP Clrmcm l,úcia

"r\çào clircta clc inconstituciorurliclarlc -.J,ci rntu'ri«;ipal cluc altcr:a substaucialmcnte a

lci c1r-rc dispr)c sobrc c.r Plano l)irctrx cl<l Mtrnicí1;io -- Ncr:cssidacle clc scr o processo

lcgislarivo - tanto o rcfcrente li chboraçir<l clr l,ci do l)lano l)irctor como dacluela

qLrc a altcta - intcgradcl por cstudos tócniccrs c manife staçiLo das entidacles

comunitirtias, fato que não ocotreu - Àucliôncia clo Conselho Municipal de Política

Urbana cluc niro sllpre â exig,ência cla participaçiro popular, ctacterizadora de urna

clcmocracia par:ticilrativa.

Os incisos I a II do § ,lo clc, ar:tigo ,10 clo ljstzrtuto cla Cidadc cuiclarn, rcsllccl-ivalncntc, <la "promoção «lc audiências

públicas e dcbatcs cem a 1>articipaçno da populaçito c dc associaçõcs rc1>rcscntativas clos vzirios segmentos da

corrrunidadc"; da "publiciclaclc quanto aos documcntos e informaçôes produziclos"; clo "accsso dc clualcluer intcressado aos

docturrentos e informaçõcs procluzidos"; cuiclam, portânto, cle garanúas ao clircito clc gcstito clcmocrzitica clas cidar]es. À

entânto, o conteúdo da Lei 7.347, dc 2,1 de julho clc 1985, tennina, iuclirctamcntc, por impor cluc a vontade da população

seja obserwada, sob 1:ent dc açào civil públior, scrn prcjuízo cla possibilidaclc clc açrio popular.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800 \
Fax (a5) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-maíl: admin@camaracascavel.pr.gov.br

1À



hlS-rADO DO PARANA
As Audiências Públicas, muito ctnbota txro sc sujcitcrn a um m?lr:(:o r:c11ulut<irio cspccí{ico, teclarnzun alllurnas

cautclâs básicas, como condiciro dc vtl-idtclc clc scus rcsnltados. (lorno rc,i,,ra, dcvcrn, pclo lncnos, scr prcccclidas dc

expccüçiro cle edital de convocacào, corn lrnl>la publicidadc, do clual constem: I - a data, o horírrio e o local da reuniito; II -
o objcuvo; III - o regulamcnto, com Ír fcrtrna dc cadasttamcnto dos expositotcs, para clclcsa c contcstaçiro das teses, a

disciplina c a ngcnda cla audiência; c IV - o cclnvitc clc cornparecitacnto aos intcrcssackrs crn gcral.

Dcssa maneira, entendcllros qllc a par:ticipaçiro popular no proccsso lcllislttivo jzi csth gatantida por normirs

infrac<>nstitucionais e quc a atr:ibuiçào rlclibcrativa clcstc cotrsclho diz rcslrcito s(»ncr)tc a()s atos clo Poder Executivo não

podcnd«r vincular o proccsso lcgislativo 'a «lclibcraçã«r dcstc c«rnselh«r, sobc 1>cnzr clc incorrcr crn clara intcrfcrência dc

um podet (Exccutivo) sobrc olrtro (I-egislativo), clesrespcitanclo o princípio da scparaçiro de poderes em ârnbito

consdrucional.

Aincia, lresmo quc píu:a altcr:acao clas lcis cm clucstiro, exista a cxigôucia dc anr-rôncia clo Conciclaclc, csta é

caso de ar-rcüôucin púbhcrt, pois a nonrrir clLlc sc cstr'r altcrando na refcridzr lci nri<-r vcrsa sobt:c a política urbana do município

de Cascavel.

Portanto, após avaliar a rnatéria cotn<; llclator, nos tertnos dos artigos 37 inciso IV c artigo 38 capul, ambos do

Itcginrcnt<l Intemo, nâo sc r.'crihcam in-rpcdirncrrtos constitucionais, lcgais c tór:nicos a tratnitaçzio do projcto, deste

nroclo, munilcsto o l-rlcu voto I"AV()ltÁVl,L.

II. VO'I'O DA COMISSÃO

A Comissào de Jr"rstiça c llechçao por mcio dos seus Veteadotcs acompanhlrrn () v()to do Emincntc ltclator c

opinara 1:clo Voto Ir^VOIúVIiL ao lrrojct«r clc Lci.

.L o l)arcccr. Sala clas Comissões Pctrnancntcs.

(lascavcl,21 dc março de 2018.

,L
amasccno SD(] /t,st)rr I Iallbc

Membro llclator Sccre tziri<r
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